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JosE GUTLHERME FERNANDES RrBErRo, Vereador da câmara Municipal de são
Fidélis, na conformidade das atribuições que nos são conferidas pelo Regímento

Interno da câmara Municipal e pela Lei orgânica do Município de são Fidélis

INDICA
À secnerlnrA MUNrcrpAL DE oBRAs E uRBANrsMo, A FrM DE euE

SEJAM ADoTADAs as pnovroÊNcrAs xecessÁnras pARÂ I neluznçio
DE eATRoLAMENTo e leucaçÃo DE sArBRo NA ESTRADA DA
LoCALTDADE DE Dors Rros, coNHEcrDA coMo,cRUTA o,ÁGu& xls
pRoxrMrDADEs DA pRopRTEDADE Do SENHoR rroÉus BARRETo.

A via é de extrema importância para o escoamento da produção rural,
atividade essencial para a economia do Município. Atualmente, devido à existência
de grande quantidade de buracos, muitos proprietários têm sido obrigados a realizar
reparos improvisados por conta própria, para tentar garantir condições mínimas de
tráfego.

Dessa forma, solicita-se um olhar atento da Secretaria competente, para que
sejam executados os serviços de patrolamento e ensaibramento,
proporcionando melhores condições de mobilidade, segurança e dignidade aos
moradores e produtores rurais daquela localidade.

São Fidélis, 27 de abril de 2O26.

José Guilherme Fernandes Ribeiro
VEREADOR
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Tudo o que fizerem, façam dê todo o coração, como para o

Senhor, e não para os homens.
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